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OB.lÍl'l'(): (lonlrirtação tlc cmprcsa ptrià prestilçiro de serl,iços tie mârlutenção
tccnica preven{ii'u e crlrrctii,a crn aparelllos e equipanl(}ntos ttus (.onsultorios
odontológii:os írcrtrucrlntes us tlnicladcs Biisicas du Saúde du Ntunitípio ttr: C)apcla

tlo Alto A lrgrt' Íi;r h ia .
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I

DocuMENTo DE FoRM ALrzAÇÃo on DEMANDA

o presente documento tem poÍ finalidade registrar a necessidade de serviços de manutenção téirrri.rr
preventiva e coretiva em aparelhos e equipamentos dos Consultórios odontológicos pertencentr,i li,;
i inidacles Básicas de Saúrde do Municí io de Ca ela do Alto Al - Bahia.
i NTEIIESSADO S Secretaria Munici de Saúde

DATA PREVISTA PARA
{ ONCLLISÃO DO

PROCESSO
3 | 1t212025

DESCRIÇÃO SUCINTA
Serviços de manutenção tecnica preventiva e corretiva em equiparlrcrilir:, i

odontológicos clas Unidades Básicas de Saúde do Município de Capctr ui,; i

(;RALI DE PRIORIDADE
I)A COMPRA OU DA
{-01\r'RATAÇÃo

CONSIDERANDO que é dever clo Município 'zelar pelo r.it:n,r
funcionamento das lJnidades Básicas de Saúrde (UBSs). garantin.i,, i.

continuidade e a qualidade dos serviços de atenção básica à populaçà,,.

COI\SIDERANDO que os consurltórios odontológicos das LIBS- :.,.;
compostos por equipamentos que demandam manutenção periocli'.'r i

intervenções tecnicas para prevenir falhas e con'igir e\cnluais deÍ-eitr, ,

i ., LISTIFICATIVA DA
r fiiECESSIDADE DA
i coxlRATAÇÃo
I

COi\SIDIIRANDO que a ausência de manutenção adcquada I, , ,.
comprometer o atendimento odontológico, gerar paralisações e pre.ir,,.,,..,,

o acesso da população aos sen'iços de saude bucal:

CONSIDERANDO que a manutenção regular dos equipani,,,,r
odorrtologicos contribur para a presen'ação do patrintônio púrbli' 

'

reclução de custos com substituições e a rnelhoria da el'rciênci..
atendimento aos usuários do Sistema Unico de Saucle (SLJS);

CONSIDERANDO que a fcrrinahzaçáo desta demanda tenr ptlr ob.i. i i ', .,

subsidiar a instrução processual parufutura Servicos de nranutenção tcrcnicr,
preventiva e cr-rrretiva em equipamentos odontokrgiccls das Unichrlcs
Básicas clc Saúrde clo Município de Capeia do Alto Alegr'..'
BA, recomenda-se a acloção clas providêncirs calrír'ci:; .iurrto rro

competente, a firn de dar prosseguimento ao trâLr-rite processlral" cor.ri , ,, . . .

especificações e quantitativos descritos abaixo. destinacios ao atendiirir.'iiri,
das demandas desta Secretaria.

MATERIAIS/SERVIÇOS

DO OI}JETO

IVIéclia

ESPECTFTCAÇÔES:

O valor orçado para os serviços será de R$ 20.000,00 (r,,inte rnil reais;
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ESTUDO TT]CNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os celrários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização cla l)ernanda, benr
como demonstrar a viabilidacle técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendcr
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

I DES E REQLIISITOS

identiÍicar a solução
manutenção técn ica preventmals

e corretiva em aparelhos e equipamen
Básicas de Saúde.

ES lva
logicos pertencentes as [Jnidades

O Município de Capela do Alto Alegre/BA garantir o pleno funcionarnento dos
consultórios odontologicos instalados rras Uniclades Básicas de Saúde (UtsSsJ. que desem-

oÍbrta de serviços de saude bucal a população. Tais consultoriospeúam papel essencial na
são compostos por equipamentos e aparelhos específicos que, clevido ao uso contínuo, estão
sujeitos a desgastes, falhas técnicas e necessidade de ajustes periódicos.

2. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Em atendimento ao disposto no arÍ.36 da Lei no 14.13312021, Íbi realizado levanta-
mento de mercado com o objetivo de identificar empresas aptas à prestação de ser-
viços de manutenção técnica preventiva e corretiva em equipamentos odonto-
lógicos utilizados nos consultórios das Unidades Básicas de Saúrde (UBSs) do Mu-
nicípio de Capela do Alto Alegre - BA.

Durante o levantamento, verificou-se que há no mercado diversas ernpresas espe-
cializadas no segmento de assistência técnica em equipamentos odontológicos.
com atuação regional e estadual, que oferecem suporte técnico tanto prerrentivcl
quanto corretivo.

1

rh{TRODUÇÃO

Atnalmente, não há equipc tecnica interna especializada para realizar manutenções preven-
tivas e corretivas de frirma regtrlar e eÍiciente. Issô tem resultado em interrupções no atendi-
mento odontologico, queda na qualidade dos serviços prestados e risco de deterioração dos
eq uipamentos publicos.

f)iante disso, faz-se necessária a contratação de empresa espe ciahzada que possa reali-
zar manutenção técnica preventiva e corretiva, com agilidade e qrialiÍicação. a Í-rm de

assegurar a funcionalidade. a segurança e a durabilidade dos equipamentos oclontologicos
utilizaclos nas unidades rJe saude cJo rntrnicípio.
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As formas mais comuns de contrataçáo identificadas foram:
. Por serviço executado, com valores unitários por tipo cle inten,enção:
. Pacote mensal com visitas programadas, conr ou sem fornecitueuto de peças:
. Por contr:rto de prostação continuada, oorn atendimentos sob solicitaçiro e c'nrissã<r

de relatorio tecnico.

Opta-se pela forma de contrato de prestação continuada para a prestação de serviços de

manutenção técnica preventiva e corretiva em equipamentos odontologicos clas Unidades
Básicas de Saúde do Município de Capela do Alto Alegre - BA, por se tratar da alternativa
mais vantajosa sob os aspectos técnico, operacional e econômico.
Essa modalidade de contratação se justifica pelos seguintes fatores:

1. Variedade e imprevisibilidade das necessidades: os equipamentos otlontol(rgico:--
estão sujeitos a talhas e desgastes em ritmos distintos, sendo inviár'cl prever conr

precisão a periodicidade e o volume de manutenções corretivas ao longo do período
contratual.

2. Adequação à realidade municipal: considerando que o município possui urn nú-
mero limitado de unidades com consultórios odontológicos, a demancla por manu-

tenção é pontual e ocorre conforme o uso e as condições dos equipanrerrtos.
3. Flexibilidade e agilidade no atendimento: a contratação por clemanda permite aci-

onar a empresa sempre que houver necessidade real. com prazos cic atendinrento
previamente estabelecidos, sem a rtgidez de cronogramas mensais fixos que podenr
ger ar oc io s idade c ontratual.

4. Melhor aproveitamento orçamentário: essa forma de contratação fàr,orece a oti-
mizaçáo dos recursos públicos, direcionando os investimentos à manutenção ape-

nas quando indispensável, sem comprometer a continuidade clos serviços à popr-rla-

ção.
Dessa forma, o contrato de prestação continuada representa a opção mais ;rclequaclu ar,

interesse público, atendendo aos princípios da economicidade, da eÍiciência e cla proporcio-
nalidade previstos na Lei n" 14.13312021.
A contrataçáo por dispensa de licitação, nos termos do inciso II do afi. 75 da Lei n"
14.13312021 é considerada viável considerando que o valor não ultrapassa o lirnite legal
vigente para contratações diretas, atualmente fixado em R$ 62.725,59 (Decrcto Federal n''
12.343, de 30 de dezembro de 2024).

3- DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTR{TADA

A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços de manutenção técnica preventiva e corretiva em equipamentos odontológi"
cos localizados nos consultórios das Unidades Básicas de Saude (IJIlSs) ckr Município cl'

Capela do Alto Alegre - BA.
A empresa contraÍada deverá reahzar inspeções periodicas, ajustes. substituiçir,

de peças, correção de falhas e testes de funcionamento, com o objetivo de garantir a conser'
vaçáo, segurança e continr-ridacle do atendimento odontológico prestado a popr-rlação. Os ser-

viços deverão abranger os principais equipamentos utilizados nas práticas clínicas, como ca

deiras odontologicas, compressores, autoclaves, entre outros.
A execução dos serviços será realizada conforme demanda da Secrctaria I\4unici

pal de Saúde" coln prazos definidos para atendimento e emissão de relatorir-rs tecnicos Qrrr

comprovem a execução das manutenções realizadas.

2
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4- ALINHAMENTo ENTRE A coNTR,q,raÇÃo E o rLANEJAMENTo

A presente demanda, no entanto, conforme descrita, está integrahnente alinhada
com as disposições estabelecidas na Lei Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Diretrize-s

OrçamenÍaria (LDO) do Município de Capela do Alto Alegre.

5- ESTIMATIVA DA DEIVIANDA DOS SERVIÇOS

Considerando a quantidade cte Unidades Básicas de Saude no Município de Capela do Alto
Alegre - BA e a rotina de utrlizaçáo dos consultórios odontológicos, estima-se que ha-

verâ necessidade contínua de serviços de manutenção tecnica preventiva e corretiva ao longo
do período contratual.
A demanda contempla a reahzação de manutenções preventivas periódicas. para garantir o
bom funcionamento dos equipamentos e prevenir falhas operacionais, alem de atendimentos
corretivos sempre que houver falhas ou interrupções r-ro Íuncionamer-rto clos aparelhos.
Estima-se, de forma preliminar, uma média mensal de 4 a 6 intervenções tecnic'as. variando
conforme o uso, o desgaste dos equipamentos e a quantidade de unidades atendidas. Essa

previsão inclui serviços em cadeiras odontologicas, compressores, autoclaves. refletores e

demais componentes essenciais ao atendimento clínico odontologico.
A demanda será atendida por acionamento da Secretaria Municipal de Saúde. mediante so-

licitação formal, respeitando os prazos estabelecidos contratualmente para cada tipo de ma-
nutenção (preventiva ou corretiva).

6 - risrrMATrvA DE cusro TOTAL DA CONTRATAÇÃO

Conforme detalhado na Nota Técnica anexa a este Estudo Preliminar, a qr-ral consolida a

pesquisa de preços relativa à contrataçáo em tela, apurou-se o valor global médio estirnado
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), resumida na Planilha cle Cotação de Preços abaixo:

ITEM DESCRTÇAO QUANT

01

Prestação de serviços de manutenção tec-
nica preventiva e corretiva em aparelhos
e equipamentos dos Consultorios odonto-
lógicos pertencentes as Unidades Básicas
de Saúde

8 Mês
RS

2.500,00
R$ 20.000,00

UNID V. UNTT V. TO'['AL

7- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos para prestação

dos serviços técnicos especializados:

1. Regularidade Jurídica e l-iscal

-)
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o Apresentar comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista exigicla

pela legislação vigente, inclusive habilitação junto aos orgãos competentes

para prestação de serviços técnicos especializados.

2. Atendimento sob demanda
o a contratada deverá atender às solicitações da Secretaria Municipal de Saúde

no prazo máximo estabelecido em contrato, tanto para manutenções preven-

tivas quanto corretivas..

4. Disponibilidade de deslocamento

o a empresa deverá gísti o atendimento nas Unidades

Básicas de

8- JUSTIFICATIVA o
Em exame da
minar, não se veriÍica
cionamento.
A contratação epigrafada será real
da Lei
14.133121 .

ora pretendiclana

te.

ot) soLUÇÃo
Estudo'lecnico Preli-
u agrupanrento ou fra-

icitação conÍbrm e o Art. 71tzada

9. CONTRATAÇÔE,S CORRELATAS E/OU INTERDEPENDEN'I'ES

L,m relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificou-se qLie. não existenr

contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta de-

nranda.

f

10 . POSSÍVPIS IMPACTOS AMRIENTAIS .. .

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação
em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os re-
quisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a

prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e en\/olvidos na
execução do objeto

11 - DO AMPARO LE,GAL

A contrataçáo será realizadacom base na Lei Federal no 14.13312021, gue regula as

licitações e contratos adminislrativos. Conforme o art.75, inciso II, a licitação e dispensável

para a contratação de bens e serviços comuns cujo valor não ultrapasse os lirnites estabele-

ciclos para compras diretas.

O art. 11 da mesma lei determina que a contratação pública deve observar os princípios da

eficiência, da economicidade, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento
objetivo, fundamentos que sustentam a escolha pela terceirização cono foma mais vanta-
josa para a Administração.

12 _ DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Declara-se viável a Serviços de manutenção técnica preventiva e corretiva enr aparelhos c

1
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equiparnentos dos Consultorios odontologicos pertencerrtes as Unidades Básiçars cle 5aúrcle.

A contratação se justiÍ'ica pela necessidade de assegurar o pleno Íuncionament«r
dos equipamentos utilizados no atendimento odontológico da rede municipal de saúde.
garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população.

13 -APROVAÇÃO E ASSTNATURA

KERCIA ÁIV S NASC
Secretária Municipal de Saúde
Em: 2210112025.

IMENTO rffiflrdb'cfr,,n9#ffi,.o
Setor de Compras
Em: 2210412025.
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TERMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO:

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmettos e elementos desc tiros
para a Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção técnica preventivl c

corretiva em aparelhos e equipamentos dos Consultórios odontológicos pertencentes as Unitlarlts
Básicas de Saúde do Município de Capela do Alto Alegre - Bahia, confornre clisposições estabel,'. ,,irr

na Dispensa de Licitação n' 039/2025.

I .2. Conforme quantitativos constantes Ío item 10 deste Termo de Referência.

1 . 3 . Nahreza da contmtação : Serviço . -f-í i .., __ -r't'L: 'l

1.4. Regime de execuçao;{níii.9§,..,'i,1.']§;:;._: , . 
:., ----,

1.5. Prazo de vigência da,c6&a.t+ao'6"(orlolâreb9§§alôútá§ârasslnâtlira do respectivo instrumento

contratual.

2. rrA FUNDAMENTAçÃO, »A I{UNDAMENTO LE( I- rr."

0 Município de Capela do Alto Alegre/BA
s nas Unidades Bási

necessita garantir o pleno funcionamento dos consultrit'ius
odontologicos instalaclo cas de Saude (UBSs), que desempenharn papel eSSel-tcial riii
rtlÍ'erta de serviços de saúde bucal a pOpulaç Tais consultórios são compostos por eqLlipamclii.,:,1

aparelhos específicos que, deviclo ao uso ôontínuo, estão sujeitos a desgastes. falhas técnitr,
necessidade de ajú1es periódicos. 

,,. ,,,,, .r..rr,,_,.,r ;., ,.. ..

Atualmente. não há equipe técnica inlema especiali,zada pasa rcalizru manulenções preventir ;, .

corretivas de forqrá'regulárê eficiente. lsso tem resultadái tini intêuupç$e§1ro atqqdimento odontokip iei
queda na qualidadq dos qeúiços preitad§5 e risoo de dffiiora§ão d1s êqulpâmentos públicos.

l)iante disso, fazlse necessaria a contrataçêlo de empii:ia espe cialiiilrda qúe possa realizar manuterir'ri.,
técnica preventi;va e corretiva, com agiiidade e qualificação, a fim de assegure 'a funcionalida,i. .,

segurança e a durabilidade dôs equlparnentos'.odontológicos utilQados. nas unidades de saÍrcj, ,,,
municipio.

A solução consiste na contrâtação cte empresa especial tzaçh para â prestação de serviçris de
manutenção técnica preventiva e corretiva em equipamentos odontológicos localizado:, rr,,

consultórios das llnidades Básicas de Saude (UBSs) do Município de Capela do Alto Alc,,;,'
BA.
A empresa contratada devcrá realizar inspeções periódicas, ajustes, substituição de I.
coffeção de falhas e testes de funcionamento, com o objetivo de garantir a corlser\.:
segurança e continuidade do atendimento odontolÓgico prestado a população. Os Serr it',r-
deverão abranger os principais equipamentos utilizados nas práticas clínicas, como cacj,-"ir';r

odontológicas, compressores, autoclaves, entre outros.
A execução dos serviços será realiz,ada conforme demanda da Secretaria Municipal de Sri,:,i,,'

com prazos definidos para atendimento e emissão de relatórios técnicos rlue coffipÍovi. ,ii
execução das manutenções realizadas.

o
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A contratação será realizada com base nalei Federal n" 14,13312021, que regula as licitaçires .r

contratos administrativos. Conforme o art.15, inciso II, a licitação é dispensável para a contratiiçir(,
de bens e serviços comuns cujo valor não ultrapasse os limites estabelecidos para compras diretas.

O procedimento observará integralmente os princípios da Administração Pública, em especirrl ri

lcgalidade, publicidade, eficiência e interesse público, conforme previsto no art. 5o da Lei n'
14.133D021, e será formalizado por contrato administrativo com publicação do extl'ato no meio oll. iri,.

3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos para prestação clos se r\. rr', r

tecnicos especializados :

1 . Regularidade Jurídica e Fiscal

oApresentarcomproVaçãoderegularidadejurídica,fiscaletrabalhistaerigicltr
legislação vigente, inclusive habilitação junto aos órgãos con'rpetentes para prestrlÇirt,, ri.

serviços técnicos especializados.

2. Atendimento sob demanda

o a contratada deverá atender às solicitações da Secretaria Municipal de Saude no prii/(i
máximo estabelesido em contrato, tanto paramanutenções preventivas qLranto correr i , ., 

'
4. Disponibilidade de deslocamento

a empresa deverá possuir logística que permita o atendirnento nas [Jnidndes lJásrcas rlc Srrri,

município de forma eÍiciente.

{. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

{.r. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

ssárias à boa execução do contrato;4.1.1. Proporcionar as condições llece

4.1.2. Oferecer todas as condições e informações neiessárias para que a CONTRATADA r,. ,

executar os serviços dentro das especiÍicações exigiclas-neste Termo de ReÍ'erência;

4.1.3. Emitir nota de empenho a credito do fomecedor no valor total corresp<.rndente ao mart,ir,l
solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro,derPreços;

4.1.4. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.1.5. Prestar as especificações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pclu
CONTRATADA, proporcionando todas as condiçõês para (úe a mesma possa cuntprir suas obrigii. .ru.,

dentro dos prazos estabelecidos;

4.1.6. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Adminisrr .,,

especialmente designado para tanto;

4.'l .7. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execu,, ii.,
do conffato, aplicando, se for o caso, as penalidades pÍevistas neste Termo de Referência;

4.1.8. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Ternr,, Li.

Referência;

4.1 .9 Designar servidor responsável pelo recebimento, fiscalização e cont-erência dos serviços:
4.1.10 Prestar informações, atinentes ao objeto da contratação, que venham a ser solicitadas 1,.i.,
Contratada;
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4.1.11. A Administragão terá a opção de extingúr o contÍato, sem ônus, quando não dispusti .i,r

créditos orçamentá.rios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe ol'ererc
vantagem.

4.2. DAS OBRIGÀÇÕES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, eom os recurses necessáno., ..

prefeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25%o (vinte e cinco par cer.rto) propostos pula
administração da Prefeitura Municipal de Capela do Alto AlegrelBA, conforme previsto no art. l2-5.

daLei 14.133/21;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos .ir,,
ompregados no cumprimenlô das obrigaçõés contraída§ nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao-Município de Capela do Alto Alegre/BA e.,,i, r,

terceiros, provocados par. iueficiência. ou .inegularidades cometidas na execução das obrigaç,ri.
assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 1,,.1i,.

as condições de habilitação e qualificação exigidas nà contratação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos deconentes de paralisações dos serviços. salvo na ocorr',
de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicati,,,. ,

CONTRATANTE no prazó de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escliL,. ,,.,

CONTRATANTE.

4.2.7. Não transferir a terceiros. por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçt-rcs
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na mi.Ruta de conEato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encaÍgos trabalhistas, previdenciários. Iis..,i.
comerciais, taxas, fretes, segulos, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer t;ir.:.,
que incidam ou venham a incidir na execugãó do conlrato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condiçõés do Termo de Referência e seus anexos. .i.:!
integram este contÍato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstrtii ou süb'§'tituir, as suas expensas, no total ou em parr.i. .rj
sewiços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçir, ,

dos materiais empregados, a critéÍio.da AdqlinistÍaçãq;

4.2.1I . lJtilizar empregados habilitados e com coúecimentos técnicos dos seruiços a se , .

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

5. rlA GESTÃO E TTSCALTZAÇ^O DO CONTRATO

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato será exercida pelo servidor Sr. Jarbas Almeida rle

Oliveira, Matrícula n' 201296, a qual competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuçiro clo

oontrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidadc tll,
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. aiuda que rcsultar,'
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material ina<lequado ou de qualidade ir.rltlror'
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus ageul.:; .
prepostos, em conformidade com a I-ei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocoÍTências relacionadas coÍl â eXecr,. i,
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolr i .'-
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cleterminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando t-,s

apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PITI§AMENTO':] 
'',

6.1 . O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os vakrres pratic: ..

pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos c as quantida,i,
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do locii)
execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilizlçii,,
dos parâmetros previstos no § 1 " do art. 23 daLei n" 14.133, de 2021.

6.3. O orgamento estimado da oontratação terá cwiúer sigiloso, com a devida classificagâo do i .

de acesso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais inÍbrnrir'
necessárias para a elaboração das propoitas. Coritudo,,o sigilo.não prevalecera para os órgão, ,

controle interno e externo

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor ofert4 assim considerada a menor propostr por

valor global, desde que apresente a seguinte, docuinentaÇão e na seguinte forma:

7.1. HABILITAÇAO JURIDTCA:

7.1.1, A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a. apresentação dos seguirrrc'
documentos: . ,

a) Registro Comercial. no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contra.to Social em yigor, devidamente registrado, "* r" 11'11:,rrri

de socied.ades comerciais, com suas alteráções.'g.i1pervênientes em vigor ou última aItc,,,,.., ,

consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompaúado de documentos comprobat6r'i
eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no casd de sociédadêícivis, âcompanhada de prova de diretoriu e r::

exercício;
d) Decreto de autoização, em se tratando de.empresa.ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão compelcl.rte.
quaado a atividade assim o exigir.

7.2. REGULARIDADE FISCAI', E'TRABALHISTA:

7.2.L 4 Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentaçõcs q,.,.

seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministerio da Fazc;,,ir,
(cNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade paraoom aFazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negar

de débitos relativos a tributes Íbderais e da Dívida Ativa da União Íbrnecida pela Secretari;
Receita Federal do Ministerio da t"azenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional):

c) Prova de regularidade com aFazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

cl) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante:

e) Prova de regularidade relativa ao F-undo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), âtrli,,*':-.

do Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;
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0 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, meclir
apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

8. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correr.'r.
conta da seguinte dotação orçamentária:

,. ;: i

l.Y -

:{'
itfi
I

oR.(; O/UNIDADE

0610-Fundo
Municipal de Saúde

e. DA LEGTSLAÇÃO

9.1. A contratação será realizada com fundamento na Lç-i'f,ederal n" 14.733/2021, devendo obserr,rr ,rr

leis. decretos. regulamentação, ponarias e noÍrnÍs federais. estaduais e municipais diretamcrrr. .

indiretamente aplicáveis ao objeto da contrataçãq inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do ohjeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo. assim conrir . . ,

a legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

o Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipaisr
. Normas brasileiras elaboradas pela Assooiação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
r Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

r0. DA EsrÍfuiATrvA Do Vr,r,on §iícorvrnareeÃo

Para efeito desta conftatação, o orçamento estiniado, corrêspondente ao critério máximt, *ri
aceitabilidade do preço global é de: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

V. TOT'rr i .

RS

2.500,00
RS 20.00il riti

i Í Capela do Alto Alegre, 24 de Abrit rle 2{}25

KERC r 

^ ^Lv 
ykNAscrMENro

Secretária Municipal de Saúde

r,tt4Í*b{ffi, 
^Çdtw"" Setor de Compras

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DB
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

2024 - Funcionamento dos

serviços de atenção primária á

sairde (APS)

33903900 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa

Juridica

1.s00. r002
1.600.0000

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT

0l

Prestação de serviços de manutenção tecnica
preventiva e corretiva em aparelhos e

equipamentos dos Consultorios odontológicos
pertencentes as Unidatles Básicas de Saúde

8 Mensal



MAXGOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA.
CNPJ : 40.490.082/000 1 -1 4

PROPOSTA CONTEIIC]IAL

,,( I'reÍ'eitura Municipal cle Capcla do Alto Alegre- BA

A Max Gov Consultoria c Serviços Ltda vem perante V. Ex apresentar proposta de prcço para Preslação
tlc serviços de mànutenção técnicâ prevcntivà e corretiva em aparelhos e equipâm(jrtos dos Consullôrios
Odontológicos pcrtcnccntes as Unidadcs Básicas de Saúde do município de Capela do Alto Àlegre- Bahiâ.

iil

Iil..\,| l)u,s(]il("\() r\t t,])t I),,t (Jt.\\'r'tr).\r)r., \ \t_olr
I \lt' \,,\l.c)lt I() L\t

Prcstaçío tle scrviços dc nranutcnção técnica plevcntivl e corretiv:r enr aparclhos e

ct;ui;lanrenlos rbs ()ti (oito)('orrsultórios Orlorrtokigicos l)crtencentcs as Iinitlatlcs
I}isicas tlc Sirirtle r[r rurrrr;cipitl rlc ('ullelir tlo ,-\ltr, .\lcglc - l]alrit.

Nlcnsal OE l(i I i()t).r,0 Il$ 20 01)() i)i)

\ ..\LOtt IO t.\1.
RS 20.000 itO

l)cclirriuros quc nos preços olerlados çstâo ir'clusas todas as despesas necessárias para a cxecução dos ser!iços do obieto desta (()tirçà(,

dc p|eços. sendo dc nossa cxclusiva responsabilidacle os custos com os serviços, transpo(es. rnâo de obrir. inrpostos laxas- r oulla:
dcspcsas necessárias. o tpc rsilrnos cieotcs dc quc não çabe quaisquer reivindicações devidas a erros ncssa ar aliirçào.

Os ;rrasos pala prestação tlos ser'\'iços é conlbrrne'l'crnro de ReÍ'erencia.
l)nrposla r,'alicla por (r0 clias.

6,4-* áo*J à Ê*
N,TAXGO\' CONSULTORIA E SERVICOS L,'TI}A

CNPJ : 40.490.082100 01 -1 4
Cilsonei Gonçalves da Paixão

Rua Rosalina Gomes, no 126, Centro, Capela do Alto
Alegre - Bi{ -. CEP 44.645-000, Tel. i75)36038530
E-mail : contato.ínaxgov@gmail.cont

Yt

-l



GOS ASSESSORIA, CCNSULTORIA E SERVICOS LTDA

GOS ASSESSOI{i.,\, (]ONSI.I[,'[OITIA E SERVIC]OS LTDA

C Nl'.1 : 17 .660.322ttJ0{i I -60

t.,NDI1RE(IO: Rua Rosalina Gonres, 126, Centro, Capela do Alto Alegre- [JA" ('t;,1> 11645-000

11-l'vlAIL: cir.nei olnrail"co rí't CONI'A-|O: (7s) 99915.865 I

PROPOS'IA DB PREÇO

A Prcfeitura Municillal tlc Utrtburanas-bit

A GOS ASSESSOIIIA, ()ONSLILTORIA E SERVIÇOS LTDA vem peranteo V. Ex apresentar
Prestação de serviços tle manutenção técnica preventiva e corretivâ em aparelhos e equipamentos dos
(lonsultórios Odontokigicos pcrtencentes as [Jnidades l]ítsicas de Saírde tlo munit'í1lio de Capela tlo
Alto Alegre -- Ilahia.. corrfbnlre r sr:guir:

ESl't.ctIF IC,\(,.,\O

Prestlçrio cle serl'iços tlc rnarrutenç:ão telcnica prevsni.i\,'a e

corretiva enr aparelhos e eclLriparnentos dos 0B (oito)
C'onsultórios Odontológicos pertence'ntes as Urridades Básicas
cle Saúde clo município dç'Clapela do Alto Alegre - Bahia..

QUAN't'
vAt,0lt
IINI'I. RS

VALOR 1O'I'A!,
RS

Rs 2óri0.00 It$21.440.t)0

.\l.OÍt tol'i\1. ti:§ 2l ..1-10.0() ( Vintc u rrtrt rrtil reitis cluatroccntos c cluarerttii rcuisl

Proposta valida 60 dias;
Declaramos que nos preÇos ofertados estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços do
objeto desta cotaçâo de preços, sendo de nossa exclusiva responsabilidade os custos com os seÍvrÇos, transpo;"tes
nrão cie obra, inrpostos taxas, e <.:irtr.ers ciespesas irecessárias, e que estanros cientes de que não cabe quaisqut:r
reivindicações devidas a elros llessa avaliacão.

Capela do Alto Alegre- tlA. 21 de Abril cle 2025

CI-AU DINiJI X AVI ER NOVAI-O
(ll'}f' 5 7 ?'.34.1.805-97

]\lENSAL 08

[.'Nl

I'r.:::it,] 11.1;iiuii,r rjc lii.itl:;iir;ni^e {Bê.1 '")i:[' , 1':2..if ,1,'

í'. "i.1fl,t,§*,;J*{ri}'l,J}l} "§*t}$,r,33S1 -4*?(i



srRvrÇ0§r

í}j(74)981178745

RAZÃO SOCIAL:KARTEYT - SERVI OS E MANUTEN ES EM EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS.

I NSCRI O ESTADUAL: 178.505.648
CIDADE: SÃO JOSE DO JACUIPE

CELULAR : 07 4 81,17 -87 45

DATA DA PROPOSTA: 24-04-2025
SOLICITADO POR: Ta e da Silva Rios, diretor de Divisão de A Serviuisi o os e Licitação

t

1

V. TOTAL

RS 22.07.1,,,rr-

R$ 22.0t .: ;t

i.

VALIDADE DA PROPOSTA:

60 (sessenta) dias
.41YJü üü t *ã8'

§ffi}§À AfrÀLIS §sl1t51lil
fur Çx** Ffl{&kt.l ?? ,ri§ [.eâr66 I4*ltt

§h ,I3$t $;m:ç-ür

Sâc Jose do Jacuipe,
24 de Abril de 2025

CN PJ: 40.966.417 /0001.28
E N DERE O: RUA CARLOS PIRES DALTRO

EMAIL: ka usa @ mail.com
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

ITEM sERV!çOS UND QTD.MÊS V.MENSAL

Prestação de serviços de manutenção técnica
preventiva e corretiva em aparelhos e
equipamentos dos 06 (seis) Consultórios
Odontologicos pertencentes as Unidades
Básicas de Saude do município de São José
do Jacuípe - Bahia.

sERVrÇO 8 Rs 2.759,00

*-"*l

i
I

I

I

VALOR TOTAL
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MUNICíPIO OE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data lmpressã o: 2510412025

CERTIDÃO ruECATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPATS

No 00000091t2025

Emissãoz 0910412025

Validadez 0810712025

MAX GOV COTVSUITORIA E SERy,ÇOS LTDA

CGA: 000.001.566/001-20

CPF4CNPJ: 40.490.082/0001-1 4
CNAE: 6204-0/00
RUA ROSALINA GOMES,126

CENTRO

44645.000. CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM cuMpRrMENTo Ao DESpAcHo EXARADo EM errrçÃo pRorocoLADA NESTE ónoÃo E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAzENDA PUBLICA MUNIcIPAL DE INSCREVER E coBRAR oÍvlons QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REGtsrRos on oÍvtoA ATtvA INSCRITA NESTA REpARTtÇÂo, vERtFtcou-sE A lNExtstÊrucrn oe
oÉgrros RELATrvos A TNSCRIÇÃo AcrMA, E eARA coNSTAR, DETERMTNET euE FossE Extnníon ESTA
ceRrroÃo NEcATTvA DE TRTBUToS MuNlclpAts.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNANÁ ruUIO ESTE DOCUMENTO

002202sw00009 1 0000 83 48280
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PODETT JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRIIBALHO

CERTIOÃO NEGATIVA DE PÉETTOS TRABALHISTAS

NOME: IVIAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40 .490 .082/ OOOL-]-4
Certidão no : 229046L1"/2025
Expedição : 25/ 04/2025, às 08 :45 : 04
Validade: 22/tO/ZOZS 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certif ica- se que MAX GOV CONSUIJTORIA E SERVICOS LTDA (I{ATRIZ E FILIÀIS)
, inscrito (a) no CNP,J sob o no 40.490.082/OOO1-14, t'tÃo coNsra como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2.440/20tL e
13.467/20L7, e no At,o 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai s do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão dest,a certidão condiciona- se à verif icação de sua
auLent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus . br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTAIVTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os d.ados
necessários à identificação das pessoas naturaj-s e jurídicas
inadimplentes perante a .fustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória t,ransitada em j ulgado ou em

acordos j udiciais trabalhist.as, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorârios, a custas t a
emolumentos ou a recolhimentos d.eterminados em tei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

»úvj"clas e sugest-Ões: cndtolst-."j us.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OíVIOR ATIVA DA UNÁO

Nome: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
GN PJ : 40.490.08 2l,0001 -1 4

Ressalvado o direito de a Fazenda Naciona! cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http//www. pgfn. gov. bp.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751, de2l1Ot2O14.
Emitida às 08:43:00 do dia2510412025 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 2211012025.
Codigo de controle da certidão: 76AA.288F.5662.739C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Valtar lmprimir

§fiüw
CA IX.4 TCOT'JÕN.IICA TEÚEFqÁ L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

40.490.082/OOOL-L4

MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

RUA ROSALTNA GOMES 126 / CENTRO / CApErÁ DO ALTO ALEGRE / BA I
44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica QU€, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idad e;L6/ 04/ 2025 a t5 / 05 / 2025

Certificação N ú mero t 2025041 608 1 063 5 7 3 5 5945

Informação obtida em 2510412025 08:4L:32

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



GOVERI{Ü DO ES'I'.lD{) DABAHIA

SECRET'AIIIA DA FAZENDA

Lmissàrr. )51 0412{J25 t}5 :42

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos afts. 113 e 114da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20252220528

nnzÃo sCIürAL

NIAX GOV CONSt.lLirOI{rA E SERVIÇOS LTDA

rruscnrçÃo ESTADUAL

r75.529.852

CNPJ

44.490.082/0001- 14

: --iÍlificado que não constam, âté a prêsente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍicada, relativâs aos tributos administradôs por esta Secretariâ,

:i ::e rtidáo engloba todos os seus estabelecrmentos quanto à inexistêncía de débitos, inciusive os inscritos na Díviua
,r"';r, iiÊ competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Publica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

i::rrrtidâ em 2510412025, conforme Pcrtaria no 918i99, sendo válida por 50 dias, contados a partir tla data de sua
emissão.

ÀUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS T,qZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz,ba.gov.br

Vaiicja conr a apresentação r:oilunta do cartão original de inscriçáo no CPF ou rro CNF.: d;i
Secretaria cja Receita Federal Co Ministér^ic, da Fazenda
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Data da crnsulüa: 24ffiãf2ü25 10:ü4;25

CfiIPJ: {O"{S,â8zm{fi -t 4
Aopção pei* §imples Fiaciunal ednu SIMEI abrange tnd*s *s estabelsc§n*entcs da ernpr*sa

Nome Empresarial: MÂX GOV üOÍ*I§ULTORIA E §EHVICOS LTEA

Situação no SÍmples Nacional: Qp§nte pelo Simptes Naeional deEd* 30í01Í2{121

§ituação no SIMEI: NÃO enquadrado nc §lfi,IEl

Opções pelc Simptes Nacional ern PeríMss AnteriürÊ§. t-Íác Existem

f,nquarlrar*enlss nc S§MEI ern Períodos A*Íeriar*s:

Eata lnicial Baâ Final Detalharnento

2frf*1f2021 30/11í2CI24 Desenquadnada por C,*municação übrigaloria do Contribuinte

: Exishrn

Hãu ExistEm

I-lão ExistErn

*war#*7

ldrntifrcaçã*'do Contrihu inte - C N F J íiÁatriz

Srtuaçâo Atual

* t,frat* inf*rr::*çÕ*s

Períodos ,&nteriores

fiv*ntos Futuros (§irnrles Na*icnal]

Eventos Futuros {§l lv'lEl )

lnfcr' rnaçS e*' dte PerÍdos cors* . M E t Tra ns p orladrr Aut*rtrnro de üarE a,s
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QR-CODE

I

Documento assirrado com certificado digital em contornticladí'

corn a tvlecjida Provisoria no 22OO-2t2001. Sua validade poderri

ser conÍirrnada por meio clo programa Assinador Serpro

As or;entaÇões ,para instala.Í o Assinador Serpro e realizar ir

validaçãr., ' do ...documeÍrlc Ciciial . e:rãr, ,lisporríveis en-)'

https ://w,wtrv. serpro. g ov. b r/ass i n a r lr>r- d ig i ia l.
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REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

i
I

,,i1,

r{jil

ii

t:
,ir ii'.iÍ,llO DE INSCRI

i().490.082/0001-14
MAI'RIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20t0112021

tl )l\11 ri Í\,4PRESARlAt
..iI\X Gí)V CONSULTORIA E SERVICOS LTD/\

I ..'i.í] t-)Ô ESIABEI-ECIIúENIO (NC)IME DE FANTASIA) PORTE

ME

DAATIVIDAI)E ECCI'J ICA PRINCIi-'AL

i,2.14-0-00 - Consultoria enr tecnologia da iníormação
iri llt*:t1' 6 gEt

,)l 
'i( 

j( ) E DF:,CC DAS ATIVID/\IIF:S F(] RIAS

:il Oti-6-02 - Distribuição de água por camirthõcs
't 1:l-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
;l; 1:]-U-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
,1:].11-3-0i: - Preparação de canteiro e Iimpeza de terreno

; 1 13.13-4-00 . Obras de terraplenagem
i 43.30-í-03. Obras de acabamento em gesso e estuque

-, 
I 43.30.4-04 - Serviços de pintur:a. de edifícios em gçral

:J 3.30-4-ü5 -Aplicaçáo de revestimerrtos e cie resinas ern interiores e exteriores
i3.31-6-00 - Obras cie fundaçoes
, I iii-'l-03 - Obras de alvenaria
15.11-1-01 - Comércio a varejo de autornóveis, camionetas e utilitários novos
. :r i 1-1 -C2 - Cornércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
i'.).23-0-02 - Serviço dc transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
i:i.24-8-00 - Transporte escola:
r3"29-9-01 - Transporte rodovi*rÍo uoletivo de p.rssageiros, sob regime de fretamento, municipal
ii2.01-5-01 - Desenvolvimerrto de programas <le computador sob encomenda
,i2.02-3-00 - Desen',,olvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
,i?.03-1-00 - Desenvolvírnento e licenciamento cte programas de computador não-customizáveis
:i2 09-1-00 - Suporte técrrico, rnanutenção e outros serviços em tecnologia da infortnação
'i1.1!i-4-00 - Portais. provedores de conteúdo e outros serviços de informação tta internet

. ,,i 'Ii.i1) F.: DESCRIC,.AO i)A 
'.]ATURÉZA 

.Jt,F]iDICÂ
;0ti-2 - Sociedade Fmpresária l-irnitada

FCI.J
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. ] }:]OSALINA GOMÉS

rl

44.ô45-000
BAIRR(--i'illS lítITO
CENTRO

t\,1ut.ti Ptc UF

BACAPELA DO ALTO ALEGRE

TELEF:ONE

(75) 3603-8530

í, i::i)i:RATlv() RESPOT{SAVEL (Er:R)

'llT l rAÇAo CADASTRAT-

ATlVA

', ,\!'r a:lPFr'lAr DATA DA SiTt]AÇÃO ESPFCIA!

, ]rovaCo pela lnstrução Normativa RFB n" '2.119, de 06 de dezembro de 2022

tmrtido no dia 0810112025 às 10:52:13 (data e hora de Brasília).
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